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LEI N° 38198 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998. 
" DISPOE SOBRE AL TERAÇAO DO ART. 1• 
DA LEI N° 12187" I 

DOUGLAS ISSAMU T AMADA1 Prefeito Municipal de Juquié, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe sAo conferidas, FAZ. SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1°- O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 
constiturdo de oito membros terá alteração em sua composição, conforme artigo 
1 °, inciso uV", da Lei Municipal n° 52/97, que passará a vigorar com os seguintes 
representantes: 

1- 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente da Prefeitura Municipal, indicado 
pelo Prefeito Municipal; 

11- 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado de Sêo Paulo, indicados pelo titular daquela pasta; 

111- 1 (um} representante titular e 1 (um) suplente da Associação/Sindicato doa 
Produtores Rurais, pelo mesmo indicado; 

IV- 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente da AssociaçAo/Sindlcato doe 
Trabalhadores Rurais, pelo mesmo indicado; 

V-1 (um) representante titular e 1 (um) suplente da Associação dos 
Bananicultores, que será por eles indicado; 

Vl-1 (um) representante titular e 1 (um) suplente das Associações de Bairros, que 
aerá por elea indicado; 
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Vll-1 (um) representante titular e 1 (um) suplente da Cooperativa dos Aquicultorea 
do vale do Ribeira- COOPERPEIXE, que será por eles indicado; 

Vlll-1 (um) representante titular e 1 (um) suplente de Pequenos Produtores, 
indicados aleatórlamente ( voluntários ). 

ARTIGO 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçlo, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 21 DE O/DE 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 


	page0082
	page0083

